
?�M�de� 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N<=' ii 

DE !7 DE MAIO DE !.994 

"DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DIÁ 

RIA A SERVIDORES MUNICIPAIS E 
Dd OUTRAS PROVIDaNCJAS� 

SAID APAZ, Pref .. �to Municipal de Ju11uiá, Estado de 

Sio Paulo, no uso de suas atrihui�5cs leDatsl FAZ 8ABER1 qua 

a Câmara Municipal aprovou e ele sancinn� e promulga 

j;:){:;!DUinte L�i: 

ARTiuO 1° 

Municipal autorizado a �onced�r pagamento de dlAria a 

Servidores Municipa1s no� termc= da prec�ntu L�j. 

ARTIGO � 

da �ede do Mun1cipio em via�em, em carJtor e�Entual 
. 

transitório para oulro ponto du território nacional farâ 

a passagens e diária3, para cobrir despesas de 

alim�nta��o e lacomo�io. 

Parágrafo �nico - Nos casos em que o 

da sede constituir eMigªncia permanente do emprego, 

sarv10or nio f ar� j�s as di�rias. 

ARTIGO 3'=> - O 



� 
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&e a fastar da sade por qualquer motivu, fica abrio do 

restitui-las integralmente no rrazo de 03 <tres) 

n::�ceh imento. 

Paráarafo único Na hipótese de o servidor 

retornar a sede em prazo menor do que o previsto rara o 

afastamento, deverá restituir as diárias r.ecebida$ 

excesso, em igual prazo. 

ARTIGO .qc' Fica definido como 

como diária, a tabela abaixo discriminadd, 

crit�rios de Padrão e Tiro : 

PADR?íD VALORES TIPO 

! I I 

A 7.097,00 !4.194,00 

B 4.259,00 8.517100 

TIPO I - Ou .:indo a viagem for su .. , er ior d 6 horns 

uu iaual a 9 hora E> e cornpreendur o horário de uma 

I l I 

rs-re:ic;:;;o 

TIPO II Quando a v1aoem for superior a 9 horas e 

ou iuual a 16 horas e ou camnreender o horário cto 

refeiç:Õe�. 

TIPO I II Quando a v i ao em fc1r s11rsr i ol- a 16 h m-as e 

inferior ou igual a 24 horas e ou compreender pousada. 
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PADR�O A - S�cretários, Diretores de Departamento, Chefe d• 

Gabinete. 

PADR�O B - Os demais ocupantes de empreeos 

ARTIGO 5° - Os valores das d i Ár i a� 

atualizados, mensalmente, de acordo com a varia�ão da 

Unidade Fiscal do MunicÍpio. 

data de 

t:.untnir1o. 

ARTIGO 6° 

sua publica�3o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

C&ta LQi entrará em vigor na 

revog�das as disposições 

I 17 DE MA o DE 1.994. 
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